
ORDEM DE EXECUÇÃO Nº 01/2020

Por meio do presente, fica a empresa CONVOCADA para executar o objeto contratado, em
conformidade com os elementos constantes abaixo:

Obje to: Fornecimento e instalação de cercas eletri ficadas de seis fios com centrais de
alarme no entorno do edifício anexo III do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

Proce sso n°: 000701/2020

Orige m: Dispensa de L ici tação

Nota de  Empe nho:  0314/2020 (0189165)
Instrume nto Vinculante : Te rmo de  Re fe rência (0181700), Instrume nto Conv ocatório (0185151)
e  Proposta de  Forne ce dor (0186239).

DADOS DO PROPONENTE

Propone nte : CONTATO TELECOM LTDA

CPF/CNPJ: 63.745.434/0001-30

Ende re ço: Rua Abunã, 2176, São João Bosco, CEP 76803-762, Porto Velho/RO.

E-mail: contato.telecom@uol.com.br

Te le fone : (69) 3229-8082 / 8075

DADOS DO PREPOSTO

Nome : Francisco das Chagas Mendes Teles

CPF: 274.644.153-53         RG: 368855 SSP/RO

Nacionalidade : Brasileiro         Naturalidade: Pir ipir i-PI       

      

Te le fone : (69) 3229-8082

E-mail: contato.telecom@uol.com.br



Ite m 1.1

Descrição: Prestação do serviço de instalação das cercas eletr ificadas de seis fios estabelecidas
neste termo de referência e seus anexos.

Quantidade: 1 UNI

Prazo: 13/05/2020

Valor unitário R$: 1.419,02

Valor total R$ 1.419,02

Ite m 1.2

Descrição: Central de Choque c/ alarme (modelo de referência Intelbrás ELC 5003 High Power ou
similar) com sirene e controle

Quantidade: 3 UNI 

Prazo: 13/05/2020

Valor unitário R$: 630,00

Valor total R$  1,890,00
Ite m 1.3 

Descrição: Big Haste Industr ial, 6 isoladores do tipo W, 01 metro e suporte de base

Quantidade: 75 UNI

Prazo: 13/05/2020

Valor unitário R$: 15,00

Valor total R$ 1.125,00
Ite m 1.4 

Descrição: Big Haste Industr ial, 12 isoladores do tipo castanha, 1 metro e suporte de base

Quantidade: 10 UNI

Prazo: 13/05/2020

Valor unitário R$: 30,00

Valor total R$ 300,00

Ite m 1.5 

Descrição: Big Haste Industrial, Cantoneira, 12 isoladores 1 metro e suporte de base

Quantidade: 5 UNI

Prazo: 13/05/2020

Valor unitário R$: 30,00

Valor total R$ 150,00
Ite m 1.6 



Descrição: Placas de advertência "Perigo Risco de Choque E létrico"

Quantidade: 10 UNI

Prazo: 13/05/2020

Valor unitário R$: 3,00

Valor total R$ 30,00
Ite m 1.7 

Descrição: Fio de aço Inox 0,90mm

Quantidade: 1.066,56 Metros

Prazo: 13/05/2020

Valor unitário R$: 0,50

Valor total R$533,28
Ite m 1.8 

Descrição: Cabo de alta isolação para cerca elétrica

Quantidade: 120 Metros

Prazo: 13/05/2020

Valor unitário R$: 7,00

Valor total R$ 840,00
Ite m 1.9 

Descrição: Esticadores

Quantidade: 582 UNI

Prazo: 13/05/2020

Valor unitário R$: 1,00

Valor total R$ 584,00

Valor Global: R$ 6.869,30 (se is mil oitoce ntos e  se sse nta e  nov e  re ais e  tr inta ce ntav os)

DA DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA: A despesa decorrente de eventual contratação correrá por conta dos recursos
consignados ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de Rondônia,
conforme a seguinte Ação Programática: 01.122.1265.1421 (Reforma e Adaptação de Imóveis do Tribunal de
Contas), elemento de despesa: 4.4.90.52.24 (Equipamento de Proteção, Segurança e Socorro), Nota de
e mpe nho nº 0314/2020.

SETOR/SERVIDOR RESPONSÁVEL:

A fiscalização será exercida pelo servidor FERNANDO J. BORDIGNON, indicado para exercer a função
de fiscal e pelo servidor FELIPE A.S. DA SILVA, que atuará na condição de suplente.

Na fiscalização e acompanhamento da execução contratual, o fiscal atenderá as disposições
constantes da Lei Geral de Licitações e Regulamentos internos deste TCE-RO.

DA EXECUÇÃO: Conforme item 4 do termo de referência.



Prazo para início do serviço: 30 dias úteis após emissão da nota de empenho, ocasião em que deverão ser
apresentados a CONTRATANTE os materiais que serão utilizados na execução dos serviços.

Prazo para entrega/conclusão do serviço: após a apresentação do material a empresa terá o prazo de 20 (vinte)
dias para executar a instalação de todo o sistema. Todos os custos com acessórios, ferramentas etc. necessários a
instalação do sistema devem ser considerados na proposta de preços.

DO LOCAL DA EXECUÇÃO: Conforme  ite m 4 do te rmo de  re fe rência.

Local de execução do objeto: Anexo III do TCE-RO, no endereço Avenida Presidente Dutra nº 4250, Olaria -
Porto Velho.

PAGAM ENTO: Conforme  ite m 7 do te rmo de  re fe rência.

O pagamento será efetuado de acordo com o serviço executado e devidamente finalizado, em parcela única, através
de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções
normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade, conforme normativo interno deste
TCE-RO.

DADOS BANCÁRIOS

Instituição: Banco do
Brasil

AG: 0102-3 C.C: 120394-0

PENALIDADES: 

À contratada que, sem justa causa, atrasar ou não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
aplicar-se-ão as penalidades prescritas pelas Lei Geral de Licitações, Lei do Pregão, Regramentos Internos deste
TCE-RO e demais normas, conforme a natureza e gravidade da falta cometida, sem prejuízo das multas e demais
ocorrências previstas no Termo de Referência, Termo de Contrato e/ou Ordem de Fornecimento/Serviço.

Os prazos para adimplemento das obrigações admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º
do art. 57 da Lei nº 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com
os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la,
sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos eventualmente
devidos ao Contratado.

PRAZO PARA RESPOSTA: A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo
destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do
término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir  da data do seu envio.


